
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 23107.014143/2025-72

  

Unidade Gestora: 154044/15261

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE E XXXXXXXXXXXXXXXXX.

A  UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, com sede no(a) Campus  Universitário, na cidade de Rio
Branco/Estado ACRE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.071.106/0001-37, neste ato representado(a) pelo(a)
Reitora MARGARIDA DE AQUINO CUNHA, nomeado(a) pelo Decreto nº 09, de agosto de 2022, publicada
no DOU de 10 de agosto de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 1222928, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) XX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XX, sediado(a) na XXXXXX, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXX   (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23107.004802/2024-81 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão
Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de  equipamentos a serem utilizados na
realização dos atendimentos na Unidade de Ensino e Pesquisa em Medicina Veterinária (UEPMV) a UFAC,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 
ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO

 
CATMAT

 
UNIDADE
DE
MEDIDA

 
QUANT.

 
VALOR
UNITÁRIO

 
VALOR
TOTAL

 
1

Bisturi elétrico bipolar - 
ELETROCOAGULADOR CIRÚRGICO,
TIPO:BIPOLAR, MÉTODO:ONDA
APREIÓDICA,CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COMPONENTES:CORTE E COAGULAÇÃO
INDEPENDENTES,PEDAL ELÉTRICO, OUTROS
COMPONENTES:MÓDULO IRRIGAÇÃO
UNIVERSAL, DISPLAY SEPARADO,
MÓDULO:MÓDULO IRRIGAÇÃO

 

348564

Unid.  

02
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INDEPENDENTE, VOZ SINTETIZADA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MICRO
CORTE INÍCIO 35W,VISORES DE CONVERSÃO,
VOLTAGEM:SELETOR 110/220 V,
COMPATIBILIDADE:COMPATÍVEL COM
NEURONAVEGAÇÃO. CONTENDO, PINCA
BIPOLAR E CANETA MONOPOLAR

2

FOCO CIRÚRGICO, TIPO:PEDESTAL,
COMPONENTES: BRAÇO DUPLA
ARTICULAÇÃO,FILTRO ABSORÇÃO CALOR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:REGULAGEM
FOCAL POLÍMERO FLEXÍVEL AUTOCLAVÁVEL,
OUTROS COMPONENTES:LÂMPADA
DICRÓICA OU HALÓGENA MÍNIMO DE
200.000LUX, TIPO ACIONAMENTO:COR DE
2800 A 3400¿K,SISTEMA EMERGÊNCIA
MÍNIMO 1H, VOLTAGEM:60HZ,127 OU
127/220 V, TIPO APOIO: SUPORTE MÓVEL
C/4 RODÍZIOS.

323914 Unid. 03  
 

 

3

Monitor multiparâmetro -   tipo: monitor de
pressão arterial contínua não invasivo,
parâmetros: frequência cardíaca, frequência
respiratória, pressão arterial não invasiva
(diastólica, sistólica e média),
eletrocardiograma, temperatura esofágica,
capnometria, Oxímetro com curva
pletismográfica, índice de perfusão; tela
lcd,led cerca de 10"; Sensor de respiração
com sensor que se conecta ao tubo traquial;
Cabo paciente de 5 vias  para ECG; Cabo
sensor de temperatura retal, com 3 m de
espesura; Conexão USB; Cabo de pressão e 5
manguitos com tamanhos diferentes; Cabo
com sensor de oximetria para língua;
Detector de respiração; Acessórios:
completo com cabos, uso: veterinário.

405418 Unid. 02    

4

TOSADOR USO VETERINÁRIO -  TIPO DE
ACABAMENTO, COMPONENTES LÂMINA,
ESCOVA DE LIMPEZA, ÓLEO LUBRIFICANTE,
TIPO ALIMENTAÇÃO 110 V C/ ADAPTADOR P/
220 V

410900 Unid. 02    

5 MÁQUINA DE ANESTESIA-   Tipo: Tela TFT
colorida de 7 polegadas.Bateria reserva 90
min (uma bateria), 150 min (duas
baterias).Suprimento de gás O, O + NO, O +
Ar, O + NO + Ar.   Medidor de vazão Tubos
duplos, Ar/O: 0-1 L/min, 1-15 L /min, NO: 0-
1 L/min, 1-10 L/min.Descarga de oxigênio
25-75 L /min.Recipiente de CO 1,5 L.Posição
do nebulizador 1 ou 2. Sistema de
montagem do nebulizador Selectatec com

330684 Unid. 02    
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função de intertravamento.   Ventilador
Controle eletrônico. Modo de ventilação
VCV, PCV, Espontâneo, Manual, SIMV (opc.),
PSV (opc.). Volume de corrente 20-1500 ml
(VCV), 5-1500 ml (PCV). Parâmetro do
monitor Volume de corrente, concentração
de O, pressão das vias aéreas, frequência
respiratória, volume minuto, PEEP. Alarme
Baixa pressão das vias aéreas, alta pressão
das vias aéreas, alarme de falha de oxigénio,
alarme de apneia, alarme de taxa de
respiração, concentração de O.Sensor de
oxigênio Opc.. Monitoramento de CO Opc.,
fluxo lateral ACGO Opc. AGSS Opc., passivo
ou ativo. APARELHO VETERINÁRIO

6

CAMBÃO - EQUIPAMENTO / ACESSÓRIO
ANIMAL, MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO
CAMBÃO PARA CONTENÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMPUNHADURA DE BORRACHA, CABO DE
AÇO INTERNO.

450674 Unid. 02    

7

Monitor Multiparâmetro -   Tela touchscreen
de 12″, com interface   intuitiva. Formas de
onda padrão: 10 formas de onda. Análise de
arritmia com padrão de detecção de
fibrilação atrial . Capacidade de
armazenamento de dados extensa para
dados de tendência, alarmes, eventos e 48
horas de divulgação completa. Design sem
ventilador (sem ventuinha). NIBP: Algoritmo
animal. Algoritmo tolerante a sinais fracos e
anti interferência.   ECG:   Algoritmo de
análise de múltiplas
derivações.  SpO2:  algoritmo de baixa
perfusão e anti movimento.   Suporta
parâmetros avançados: CO2, 4-IBP, C.O., AG,
O2. MONITOR VETERINÁRIO

456628 Unid. 02    

8

MATERIAL VETERINÁRIO -   TIPO DOPPLER
VASCULAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TRANSDUTOR 10MHZ, UNIDIRECIONAL,
MINI, CIRCULAR, COMPONENTE 1
REGULADOR VOLUME, COMPONENTE 2
ACOMPANHA GEL, FONE DE OUVIDO E CAPA
PROTETORA, MODELO PORTÁTIL,
ALIMENTAÇÃO C/ BATERIA DE 9,
FREQUÊNCIA 8,2

423337 Unid. 06    

9 CABINE DE SEGURANÇA BIOLÓGICA CLASSE
II TIPO B2 PROMOVE PROTEÇÃO DO
OPERADOR, PRODUTO E DO AMBIENTE
CONTRA PARTICULADOS PERIGOSOS COMO
AGENTES QUE REQUEREM CONTENÇÃO

359365 Unid. 02    
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BIOLÓGICA DOS NÍVEIS 1, 2 OU 3.
DESCRIÇÃO: PROJETADA PARA TRABALHOS
CLASSE 100 CONFORME (ABNT NBR 13.700)
E ISO CLASSE 5 CONFORME NORMA
INTERNACIONAL ISO 14.644-1; NSF 49.
 CABINE SEGURANÇA BIOLÓGICA, TIPO:TIPO
B2, MATERIAL:AÇO INOX, TIPO FILTRO:
FILTRO HEPA EXAUSTÃO E INSUFLAÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NB-2 E 3,
CLASSE: CLASSE II, FLUXO DE
AR:S/RECIRCULAÇÃO DE AR, TIPO
EXAUSTOR:EXAUSTÃO P/FORA DO
EDIFÍCIO,  COMPONENTES:JANELA
CORREDIÇA,LÂMPADA GERMICIDA,LUZ
INTERNA, OUTROS COMPONENTES: PRÉ-
FILTRO,TOMADA, VOLTAGEM:220 V.

10

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO
ISENTO DE ÓLEO, RESERVATÓRIOS DE AR
COM PINTURA INTERNA ANTIBACTERIANA. 
Deslocamento teórico (pcm): 20.
Deslocamento teórico (l/m): 566. 
Dimensões do Produto LxAxP (mm): 540 x
1020 x 1700.   Nº de Polos: 2.   Peso Bruto
(kg): 238. Peso Líquido (kg): 170. Potência do
motor (hp): 5. Potência do motor (kW): 3,7. 
Pressão de Operação Máxima (bar): 8,3.
Pressão de Operação Máxima (lbf/pol²):
120.  Pressão de Operação Mínima (bar):
5,5.  Pressão de Operação Mínima (lbf/pol²):
80.   Unidade Compressora - Nº de Estágios:
2.  Unidade Compressora - Nº de Pistões: 2-
V. Volume do Reservatório de Ar (L): 261 L

413210 Unid. 02    

11

SUPORTE PARA AVENTAL DE CHUMBO - 
suporte para avental de chumbo, toalheiro
com apoio cilindrico em aço 1020, com
pintura epoxi branca, para até 3 aventais.

439855 Unid. 02    

12 APARELHO DE ANESTESIA INALATÓRIA PARA
GRANDES ANIMAIS -   Móvel composto de
módulo sobre rodízios com estrutura em aço
e pintura eletrostática, duas réguas paralelas
em aço inox para fixação de acessórios,
bandeja superior em aço inox para colocação
de monitores, bandeja inferior em aço inox
para instrumentos, 02 saídas atras ou na
lateral no padrão de Oxigênio para
adaptação de equipamentos auxiliares,
régua com pelo menos 03 tomadas elétricas
10A auxiliar na parte traseira.
Características: -SISTEMADE FILTRO
VALVULAR com reservatório de 4 litros de cal
sodada. -Válvulas unidirecionaisInspiratória e
Expiratória com tampas translucidas. -

616563 Unid. 02    
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Válvula POP- OFF blindada com saída
antipoluição. -Conexões para montagem do
conjunto -Balão de 25 litros. -Conjunto de
traqueias com 1500 a 2000 mm de
comprimento com 50 mm interno.
VENTILADOR PARA ANESTESIA DIGITAL
MICROPROCESSADO, com display de cristal
líquido touch screen de pelo menos 7
polegadas indicando as funções ventilatórias
modalidades VCV e PCV. -Classificado como
gerador de fluxo em altas pressões e gerador
de pressão em baixas pressões ciclado a
tempo ou pressão e limitado a volume ou
pressão. -Manômetro de via aérea
(bargraph) com escala entre 0 e 80 cm H2O.
-Ajustes de Tempo Inspiratório, Frequência,
Relação, Pressão Máxima e Volume
Corrente, permitindo ventilação manual e
controlada. -Sistema de segurança de
pressão máxima de via aérea. -Alarme
audiovisuais para desconexão, baixa e alta
pressão na via aérea com bateria interna
para os alarmes. -Botãode inspiração
manual. -Fole com capacidade para 12.000
ml, funciona normalmente em fonte de ar
comprimido com opção para oxigênio. -
ROTÂMETRO para O2, Ar e N2O, com
manômetros indicativos da pressão da rede
de gases, sistema de segurança que bloqueia
automaticamente o N2O na falta de O2. -
Escala de 200ml a 9.000ml para O2, N2Oe Ar
Comprimido, alarmes sonoros e visuais para
falta de gases (um para cada gás). - Botão
para oxigênio direto e botões de fluxo com
proteção de 360° contra acionamento
acidental. -VAPORIZADORES: Acompanha um
vaporizador calibrado Vettec, multiagentes
de 100 ml, ou qualidade similar. -
MODULARIDADE: Devido a modularidade do
aparelho o mesmo pode ser usado em
potros e animais de menor peso. -
ALIMENTAÇÃO: Bivolt 100v a 240v
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13

TALHA ELÉTRICA - talha elétrica com cabo de
aço; capacidade para suporte de 2 toneladas
com trolley, freio eletromagnético, motor
cônico, motor de rotor de indução cônica.
gancho articulado de aço forjado para
içamento de cargas. motor de rotor de
indução cônica. gancho articulado de aço
forjado para  içamento de cargas. dispositivo
de fim de curso na elevação para evitar
acidentes. Alimentação 220 V. Cabo elétrico
com plug conforme ABNT NBR 14136.
Incluso Botoeira e Painel de Comando.

622955 Unid. 02    

14

MONITOR DE ANÁLISE DE GASES
ANESTÉSICOS  -   Módulo  Mainstream ou
SIDESTREAM .TIPO DE GASES ANESTÉSICOS: 
Enfluorano,      Isoflurano, Servoflurano,
Halotano, N2O.   BATERIA: Tipo Lítio
recarregável; Autonomia: > 8horas em
condições normais de uso. Tempo de carga
da bateria: 4horas. DISPLAY: 5" TFT colorido
de alta resolução. PARÂMETROS: EtCO2,
FiCO2, Resp, EtN2O, FiN2O, EtAG, FiAG e
MAC. Método: Espectrofotometria
infravermelha não dispesiva (NDIR), sem
partes externa móVEIS. Taxa de amostragem
do gás: 100mL/min±10mL/min , (default)
podendo ser ajustado pelo usuário 50, 100 e
150 mL /min);  Compensação automática da
pressão atmosférica e temperatura; Tempo
de subida: CO <200ms, N2O, AG<350ms;
Resolução: 1mmHg; Método de detecção da
resp.: limiar adaptivo;   Variação mínima de
1% do CO2; Detecção do gás: 0,15vol%; Faixa
de medidas da resp.: 0 a 150 rpm; Precisão
respiração: ±1rpm;   Calibração: somente do
zero ambiente não necessita de calibrações
de rotina. ACESSÓRIOS SENSOR
MAINSTREAM: case de silicone; 4 baterias de
lítio; Adaptador AC-DC (100 a 240Vac); 
Adaptador para animal de pequeno porte;
Adaptador para animal de grande porte;
Maleta de transporte (opcional). 
ACESSÓRIOS SENSOR SIDESTREAM: 04
Baterias de lítio; 01 Adaptador AC-DC (100 a
240Vac); 01 Case de silicone; 01 Adaptador
sidestream adultO, 01 Linha de amostragem;
01 Filtro desumidificador; 01 Armadilha
d’água; 01 Manual do usuário; 01 Maleta de
transporte (Opcional). Uso exclusivo em
veterinária

446794 Unid. 02    

15 Máquina Secar Roupa Tipo: Digital, Modelo:
Doméstica, Capacidade: 11 KG, Material

469916 Unid. 02    
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Cesto: Zinco, Tensão Motor: 127.

16

Máquina Lavar Roupa Tipo: Automática,
Capacidade: 17 A 18 KG, Aplicação:
Doméstica, Tensão: 127/220 V, Material
Gabinete: Metálico, Material Cesto: Aço
Inoxidável.

617496 Unid. 02    

17

Aparelho Ultrassonografia Material
Gabinete: Portátil , Aplicação: Uso
Veterinário , Características Adicionais:
Portátil  Transdutores Multifrequenciais:
convexo, microconvexo e linear,
Componentes: Tela Com Cerca De 15" ,
Outros Componentes: Memória Para
Aproximadamente 100 Imagens. possuir
função   modo Doppler a cores (Color
Doppler)   inclui, além do modo B padrão, a
capacidade de visualizar o fluxo sanguíneo
em tempo real, utilizando cores para
representar a velocidade e direção do fluxo;
Possuir bateria integrada de longa duração.

449853 Unid. 02    

18

Unidade de Tratamento de Aves. Utilizada
para criação de filhotes e aves enfermas com
controle de temparatura e umidade digital,
possui duas bandejas de 50x50.
Caracteristicas: Marca:    Premium Ecologica.
Tipo de Produto:   UTA-G2THD . Materiais: 
Base em PS, tampa em PETG Capacidade:    
area interna 50cm x 50cm x 30cm . Potência
(W):  180 W . Ruido (DB):  Máximo de 58DB.
Voltagem:  127 ou 220. Cor:  Amarela
Conteúdo da Embalagem:  1 UTA-GTHD, 1
manual, 1 garrafa, 4 telas plásticas de
proteção, 1 termômetro com suporte
Dimensões aproximadas do produto (cm)
:  58Ax64Lx73C . Peso líq. aproximado do
produto (kg):  12 Kg . Garantia do
Fornecedor:   24 meses. Unidade de
Tratamento de filhotes e aves enfermas. UTA
com controle Digital de temperatura e
umidade.

443212 Unid. 02    

19

Microscópio Cirúrgico Acessórios: Binocular
Ajuste Dpt E Mínimo 180°,Zoom Automático
, Componentes: Foco Variável Cerca de 200 A
415 Mm , Tipo Adaptador: Apocromático,
Grade  7 Ocular A Partir 10 X , Tipo Base:
Braços C/ Freio Eletromagnético X/Y, Estativa
Solo , Outros Componentes: Fonte Luz Fria

458427 Unid. 02    

20 Lavadora Ultrassônica Modelo: Horizontal,
De Bancada, Material: Gabinete E Tampa Em
Polímero, Ajuste: Painel Digital, Capacidade:

486543 Unid. 02    
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Cerca De 2 L, Temperatura: Temperatura Até
65 °C, Adicional 1: C/ Cesto P/ Instrumental,
Característica: Abastecimento E Escoamento
Manual

21

Fotóforo Tipo: Capacete Regulável
Circunferência E Altura Cabeça , Tipo
Lâmpada: Led , Potência: Mínimo De 3 W,
Características Adicionais: C/ Ajuste
Intensidade Luz, S/ Fio , Lâmpada / Vida Útil:
Cerca De 50.000 H, Alimentação: Bateria
Recarregável

615953 Unid. 02    

22

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:P/
PRÓTESE, ASPECTO FÍSICO:MOTOR DE
BANCADA, FONTE: ELÉTRICO,
INSTALAÇÃO:127/220 V, COMPONENTES
ADICIONAIS:CABO, SUPORTE ACRÍLICO,
COMPONENTES:BASE, MICROMOTOR, PEÇA
RETA, PEDAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:ATÉ 30.000 RPM

413691 Unid. 02    

23 Endóscopio veterinário - COM FONTE
LUMINOSA E DOIS CANAIS: Gastroscopio –
Sistema de alta definição, tecnologia CMOS
com resolução de 720P, com design
ergonômico, com angulação de 4 vias,
diâmetro externo de 9.2mm, canal de
trabalho 2.8mm, comprimento – 1500mm,
up/down 210º/130º, left /right 100º/100º,
viwe angle – 100º. Com relatório de histórico
médico. Alta definição 1.0 megapixel.
Acompanha: Acessórios gastroscópio -
Endoscópio veterinário - Tampa
impermeável - Tampa de biópsia - Válvula de
sucção - Válvula de água / ar - Reservatório
de água - Detector portátil de fugas de
pressão de ar - Escova de limpeza Manual de
usuário - Maleta para transporte. Fonte de
luz - LED de alto brilho, boa restauração de
cores e longa vida útil Controle de tela
sensível ao toque, interface interativa
amigável Brilho com ajuste de 9 níveis,
adequado para uma variedade de imagens.
Tudo em uma fonte de luz + água /bomba de
ar. Consumo de anergia 140 w, luz – de led,
pressão da bomba de ar – 45k pa -65Kpa,
diâmetro de 8.5 mm, brilho – com variação
de 9 níveis, bomba de ar com 3 níveis.
Endoscopio portátil - Tecnologia CMOS + luz
LED, com resocução de 720 p; design sem
fibra, compatível com laptop /pc/dispositivo
android. Acessórios Inclusos: Endoscópio
veterinário USB Tampa impermeável Botão
de sucção Detector portátil de fugas de

604654 Unid. 02    
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pressão de ar Luer Flusher Luer T-Cock
Escova de limpeza Manual de usuário Maleta
para transporte. Resolução HD – 720 P,
DIÂMETRO EXTERNO: 4.8 MM, Canal de
trabalho de 2.0 mm, comprimento 1000
mm, up/down 180º/130º, left/right – 120º
/120º. Acessórios Inclusos: Endoscópio
veterinário USB, Tampa impermeável, Botão
de sucção, Detector portátil de fugas de
pressão de ar, Luer Flusher, Luer T-Cock,
Escova de limpeza, Manual de usuário,
Maleta para transporte, Laptop Compatível.
Fonte de luz - LED de alto brilho, boa
restauração de cores e longa vida útil
Controle de tela sensível ao toque, interface
interativa amigável Brilho com ajuste de 9
níveis, adequado para uma variedade de
imagens. Tudo em uma fonte de luz + água
/bomba de ar. Consumo de anergia 140 w,
luz – de led, pressão da bomba de ar – 45k
pa -65Kpa, diâmetro de 8.5 mm, brilho –
com variação de 9 níveis, bomba de ar com 3
níveis.

24

Bisturi Elétrico - Bisturi Elétrico, Modelo
Radiofrequência, Modo De Operação
Monopolar Monopolar, Potência Máxima
Corte Monopolar De 201 A 300 W, Tipo De
Coagulaçãocoagulação E Spray, Tipo De
Corte Corte Puro E No Mínimo 3 Mistos,
Modo Deoperação Bipolar, Outros
Componentes Alarme, Memória,
Compatibilidadecompatível C/ Coagulador
Argônio.

459789 Unid. 02    

TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo
inicial da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de xxxxxx, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de xxxxxxxxxx.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
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9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
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fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Indenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês.
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13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - PT: 12.364.5113.20RK.0012 - Funcionamento de Instituições Federais no Estado
do Acre;

II - FONTES: 1000;

III - PTRES: 230.831;

IV - ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52

V - Plano Interno:

VI - Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Estado do Acre, Seção Judiciária de Rio Branco para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA
             Universidade Federal do Acre

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA
Contratada

 

                                                          

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato para Licitação e Contratação Direta – Compras – Lei nº 14.133, de 2021
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